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DECRETO “P” N. 503, DE 12 DE MAIO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor TONY MESSIAS LOPES MEDEIROS, matrícula n. 
432182022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, Segunda 
Classe, Símbolo 193/223/B2, código 40287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercício do Mandato Classista 
no Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Mato Grosso do Sul - (Sinpol/MS), com fulcro no art. 156, inciso 
III, alínea “d”, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, inciso III, 
alínea “d”, §§ 1º, 2º e 3º, do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, na redação dada pelo Decreto n. 
14.847, de 29 de setembro de 2017, no período de 2 de fevereiro de 2021 a 15 de janeiro de 2022 (Processo n. 
31/009694/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.440, de 16 de março de 2021, página 177.

DECRETO “P” N. 220, DE 9 DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional, por antiguidade, aos servidores relacionados no anexo deste 
Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da carreira 
Gestão de Serviços Hospitalares, lotados na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, referente aos 
interstícios computados até 31 de dezembro de 2019, com fulcro no art. 30, combinado com o art. 60, ambos da 
Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, e Decreto n. 11.725, de 9 de novembro de 2004 e Decreto n. 11.726, de 9 
de novembro de 2004 (Processo n. 27/102273/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” N. 220, DE 9 DE MARÇO DE 2021.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares

Matrícula n. Servidor Função
Classe

Validade
De Para

131717021 Aline Szucs Ortiz Deak Professor de Educação Física C D 1º/7/2020
112177021 Ana Luiza Canassa Farmacêutico-Bioquímico B C 1º/7/2020
125976021 Ana Paula Cangussu Silva Rosa Pires Enfermeiro B C 1º/7/2020
93916021 Anderson Allan Meireles Soares Enfermeiro A B 1º/7/2020
89957021 Andrea Carolina Caldas Martins Assistente Social C D 1º/7/2020
18179021 Andson Rodrigues Areco Enfermeiro B C 1º/7/2020
94730021 Ariane Ilse de Oliveira Gestor de Serviços Hospitalares C D 1º/7/2020
101220021 Camila Arantes Bernardes Fisioterapeuta B C 1º/7/2020
121298021 Carla Tatiane Rodrigues Soares Nutricionista C D 1º/7/2020

13720021 Caroline Aparecida Barbosa Coelho 
Rocha Enfermeiro B C 1º/7/2020

11136021 Caroline Josino Leonardi Nascimento Médico - 36h A B 1º/7/2020
97463023 Christiano Henrique Souza Pereira Médico - 24h C D 1º/7/2020
65814023 Claudiu Marciu Ferreira Pereira Médico - 36h C D 1º/7/2020
128412022 Clayton do Prado Fernandes Enfermeiro A B 1º/7/2020
40963021 Cristina da Silva Righes Farmacêutico-Bioquímico A B 1º/7/2020
123040021 Debora Zeferino Enfermeiro C D 1º/7/2020
105819022 Emmanuella Nunes da Costa Médico - 24h C D 1º/7/2020
78945021 Evandro Paes Barbosa Junior Médico - 24h C D 1º/7/2020
101146021 Fabiana da Silveira Bizarria Enfermeiro A B 1º/7/2020
112391021 Fernanda Menezes Paraguacu de Oliveira Nutricionista C D 1º/7/2020


